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As partes signatárias deste instrumento, de um lado, representando a categoria
proÍissional, o §lMosAsco.osÂ§co E neeÉo §lNDIcATo Do§
MET.ISAGEIROS MOTOCICLISTAS, CICLI§TA§ E MOTO.TAXISTÂ§ DE O§A§CO E
ReeÉo (CNPJ 10.435.6ü810001-00), com sede à Rua dos Marianos, 454, Cenüo -
Osasco- SP, CEP 06016-050, e de outro lado, como reprêsentante da categoria
econômica, o $INHORE§ Osasco - Alphaville e Região (CNPJ 2A.5U.2431O001-21),
designação Íigurada do SINDIGATO DE HOTEIS, RESTAURANTES E BARE§ DE
OSA§CO - ALPHAVILLE E REGÉO com sede na Av. §anto Antônio, 1453, sala 1 1 1 1 ,

Mla Osasco, Osasco, CEP 06083-210, por intermédio de seus Diretores Presidentes, em
função das respectivas representaçôes e de suas bases territoriais, aiustam a presente
CONVENCAO COLETIVÀ DE TRABALHO - 2025Í2026, nos têrmos dos art§. 10, lV, 60,
caput, 70, caput e inciso XXVI, 80, lll e Vl, e 170, caput, todos da Constituição Federal,
bem como, dos arts. 8o, § 30, 611, caput, 611-4, caput, e §13, lV, todos da CLT e demais
disposições legais aplicáveis, cujas cláusulas e condiçôes reciprocamente obrigam-se
a cumprir e fazer respeitar, a seguir transcrÍtas:

*BR+NqÊNclâ E Y|gqNc$

CúU§uLA ,tA. -VrcÊNCtl e DATA. BA§E

Por se tratar de Convenção Goletiva originária, as partes fixam guÊ a data-base da
categoria será em ío de setembro de cada ano, porém, esta primeira CCT tem ügência
â partir de ío de dsembro de 2025 a 31 de agosto de 2026, ou seja, sem retroatividade
a setembro de 2025.

CLÁU§ULA 2A . ABRANGÊNC|A

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a categoria diferenciada de
mensageiros motociclistas, ciclistas e mototaxistas representados pelo sindicato
obreiro, com vínculo empregatício estabelecido em contrato de trabalho vinculado a
restaurantes, bares, lanchonetes, pizzarias e similares, êm convergência com a base
territorialdo §inHoRes Osasco-Alphaville e Região, compreendendo os Municípios de
BarueriJSP, GajamaríSP (incluindo-se Jordanésia), CarapieuíbaÍ§P, ltapevi,
JandiraÍSP, Osasco/SPn Pirapora Do Bom JesusI§P e Santana De ParnaíbaÍSP.

Ptso §ALARHI.'

GLÁU§ULÂ 3A. H§O §ÂLARI,AL

A pafiir de ío de dezembro de 2U25, o PISO §ALARIAL para a categoria proÍissional
representada será de R$ t.650,00 (um mil e seiscenbs e cinquenta reais) pffa os



mensalistas, com iornada de trabalho de 22O {duzentos e vinte} horas, ou Rt 7,50 {sete
reais e cinquenta centavos) por hora trabalhada para os trabalhadores cujos salários
são calculados de acordo som o número de horas trabalhadas durante o mês (horistas),
vedada a redução salarial.

PÂRÁGRAFO ÚMCO: Fica Íacultado às empresas a contratação por jomada inferior,
respeitado o limite mínimo de 72 horas (setenta e duas) horas mensai§, devendo ssr
obselado o valor do Piso por hora trabalhada.

n§,sRAs §âL+Br+rg GEFA!§

cLAusuLA 4a - pAGAmENTo oos slúRtos
O pagamento do salário deverá ser feito até o quinto dia útil de cada mês subsequênte
ao vencido, inconendo â êmpresa infratora em multa de 5o/o {cinco por cento} do salário
em atraso, em favor do empregado, ressalvada as hipóteses de força rnaior,

PARÁGRAFO ÚNrcO: Sempre que os salários forem pagos através de bansos, será
assegurado ao trabalhador tempo hábil parâ o recebimento, dentro da jomada de
trabalho, quando coincidente com o horário bancário, excluindo-se os horários de
intervalo destinado ao repouso ou alimentação do empregado.

CIÁU§ULA 5â - COI,TFROVÀHTE DE PAGÀ]UIENTO

As empresas fornecerão a $eus empregados comprovantes de pagamento, que deverão
conter, no mínimo, a identificação do empregador, a discriminação da tsdas as verbas
pagas e os descontos por ela efetuados.

Parágrdo único: Os comprovantes de pagamento poderão ser disponibilizados
através de meios eletrônicos, como e-mail, WhatsApp e/ou outro dispositivo que o§
venha a substituí-los, devendo haver a autorizaçâo do Empregado que fomecerá todas
as informaçôes necessárias para o recebimento do documento nêshs modalidades.

cúusur-l6a - DEscoNTos No sALÁRro:

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que não deconam de lei, acordo ou
convenção coletiva, §entênça§ normativas ou adiantamento, ou ainda, quê revertam em
efetivo benefício ao empregado, com $uâ expressa autorização.

Parágrafo único: Somente se admke o desconto nos salários dos empregados por
quebra de peças, furto, roubo, quebra de veículo e avaria da carga, na hipótese de
configurada culpa ou dolo do empregado.

GOqJETA§

CLAU§ULA 7E E§TIMATIVA DE GORJETA§

§inHB*ê§
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Toda gorjeta é facultativa, e nenhum cliente pode ser obrigado a pagar gorjetas
contra a sua vontade, ainda quê êstas constem da nota de consumo.

Consideando que s entregadores podem receber gorjetas diretamente por livre
e espontânea vontade dos clioentes, sem qualquer estímulo ou inclusão de valor
ou percentual nas notas de despesas, de modo que os valores pagos ern dinheiro
pelos clientes sejam totalmente desconhecidos pelo empregador, sem qualquer
possibilidade de quantifi cação;

E para que se possa compor a rêmunêração dos empregados e assim dar cumprimênto
ao artigo 4§7 da Consolidação das Leis do Trabalho, e observados os demais termos
desta Convenção, os êmprêgadores laráo incidir no holerite dos empregados da
categoria profissional representada na prêsente CCT, a título de ESTIMATIVA DE
GORJETAS, o valor de R$ 180,00, (cento e oitenta reais).

§1o O valor da estimaliva de gorieta nâo deverá sêr pago pelos empregadorês aos
empregados, mas servirá apenas para os efeitos de cálculo para Íormar a remuneração
básica do obreiro, sobrê a qual incidirá os êncargos píevidenciários ê fundiários,
referente respec{ivamente à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço- FGTS.

§ 2o: Dessa forma, o valor da ESTIMATIVA de GORJETAS aparece no holerite na forma
do § 10, sendo em seguida desmntado, pois não é pago ao empregado pela empresa.

§ 3. A estimativa de gorieta é a única fonna de dar cumprimento ao artigo 457 da CLT,
haia vista a absoluta impossibilidade de as êmpresas precisarem quanto cada um dos
seus emprêgados recebem de gorjetas mensalmente.

A,pMrsqâg : pEqr§§ÃÇ E ]-toRu*§ -q§ §oNpllT4r

cúusulA s. ANorAçÕes xl crps E iiuLTA
Quando a emprêsa deixar de anotar o contrato de trabalho na CTPS do empregado, ou
anotá-lo ccnsignando com incorreção a data de admissão, incorrerá em muttia de R$
?,2,W (vinte e dois reais) por dia, contada da data da irregularidade até a efetiva
anotação ou coreção, limitado o valor da multa ao piso salarialda categoria.

PARÁGRAFO ÚNICO: A mutta não será devida quando a relação de emprego for
controvertida, ou na hipótese da omissão da empresa nâo se revestir de má{é.
CLÁU§ULA S. U§O DE CELUI.AR, RÁDIO, FOilES DE OUVIDO E ACE§SO À
INTERNET

As partes convenentes rêcomendam quê as eÍnpresas, mediante regulamento intemo,

Ê4*sF#Cager='l
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devida e oportunamentemente divulgado ao quadro de empregados, estipule
regramento quanto aos uso durante o expediente, afim de conciliar a necêssidade de
atenção ao trabalho e atendimento ao públim intêrno ê erderno à necessidades
emergenciais do trabalhador e/ou sua família.

PARÁGRAFO ÚMCO: Fica, ainda, expressamente proibido o uso dos equipamentos
de comunisação referidos no caput, quando o ernpregado estiver em locomoção, se
dirigindo para a entrega ou retornando para o estabelêcimento. O descumprimento da
presente normâ, além das implicaçôes legais pelo desrespeito à legislação de trânsito,
constitui Íalta grave, podendo levar à demissão por justa causa.

cúusult í0â - GARTEIRA itÂctorrrAL DE HABTLTTAçÃo

Os empregados deverão manter sua Carteira Nacional de Habilitação válida e
comprovando esta condição ao êmprêgador anualmente ou sempre que solicitado.

§{o: Na hipótese de suspensão, cassação, ou ainda se a CNH tiver sua vigência
expirada deverá o empregado comunicar o empregador, ficando o trabalhador de
licença não remunerada, até o limite de 30 (trinta) dias,

§2o: Ocorrendo perda da habilitação ou dos requisitos legais para o êxercício da
profissão em decorrência de conduta imputada ao empregado, o contrato poderá ser
rescindido por justa causa, nostermos do art.482, m, da CLT.

cúusuua íía. PRoTocoLo ..f{Ão §E CALE" {proteçâo de mulherq wn sttuaçâo
de rlsco)

Nos termos das Leis n. 17.§21e 17.635, de 2023, todos os empregados da categoria,
através de seu CPF e endereço eletrônico próprios, são obrigados a Íazer o curso de
capacitaçáo referente ao Protocolo llão §e Cale, criado pelo Govemo do Estado dê
SP, como parte das políticas de proteção das mulheres em situação de risco nos
estabelecimentos do setor, exceto meios de hospedagem que não possuam
rêstaurante, baf ou espâço de eventas.

§ío. O curso a gue se reÍere o caput é aquele fornecido de forma gratuita pelo Governo
do Estado, em parceria com a Universidade Virtualdo Estado de São Paulo (Univesp).
Na hipótese de o Governo deixar de oferecer o curso de capacitação de forma gratuita,
as empresas devem se responsabilizar pelo custeio do mesmo, podendo inclusive, vir a
ser oferecido pelas entidades convensntes.

§P, Tratando-se de obrigação legal, cujo descumprimento impõe à empreea pesadas
multas aplicadas pelo PROCON, os empregadores deverâo providenciar meios para os
trabalhadores realizarem o curso, com equipamentos, internet, local apropriado, dentro
da jornada de trabalho. Os empregados deyem encaminhar para o emprêgador, cópia
do Certificado de Conclusão do Curso, mediante protocolo, em data fixada pela
empresa, até o dia 31 de dezembro de cada ano, para efeito de arquivo e fiscalização,
a não entrega do certificado será passívelde aplicaçâo de sanções previstas na CLT.

cúUSULA 12a _ RE§cI§Âo Do CoNTRATo - I»SPENSA POR JU§TA CAU§A
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Aos empregados demitidos por justa causa, as empresas fornecerão por escrito, a
justiÍicativa legaldos motivos da rescisão contratual.

JqR,NÀPA pE rRâÇALt{O

cuAusuu {aa - JoRNADA DE TRABALHo

A jornada de trabalho não poderá exceder 44 horas semanais ou 220 horas mênsais,
salvo nos casos de compensaçâo ou instituição de bancos de horas indMdual, conÍorme
estabelecido nesta CCT.

§1o As empresas poderão, sem nêcessidade de acordo mletivo, implementar, reverter
ou migrar jornadas, para todos ou parte dos empregados, adotando escalas de trabalho
diferenciadas: i. 5x2 -cinco dias consecutivos de trabalho por dois dias consecutivos ou
não de descanso, desde que a concessão de descanso seia eÍetuada dentro dss 7 dias
desse mesmo período EiOU ii.12x36 - doze horas de $abalho seguidas por trinta e seis
horas ininterruptas de descanso, conforme necessidade operacional, observadas as
disposições do art. 59-A da CLT, mediante comunicação prévia aos aÍetados corn
antecedência mínima de 3O ttrinta) dias, salvo situaçôes excepcionais devidamente
iustificadas.

§2o.CI acréscimo de horas diárias, para fins de compensaçâo do 60 dia de trabalho, na
jornada 5x2, se náo ultrapassadas as duas horas êxtras diárias e as 220h#mês, não
será considerado como hora-extra, ê como tâl êstá excluído da incidência do adicional
respectivo.

CLÁUSULA í4A. GoTTPENSÂçÃo DE TIoRA§ DE TRABALHo

A empresa poderá estabelecer acordo individual csm o empregado para compensação
de jomada, de forma que as horas excedentes de um dia sejam compensadãs mm
redução horária em outro, dentro da semana, até o limite de duas horas por dia.

cúusull íse - BAHco DE HoRAS

Por força da presente Convenção Coletiva, as emprêsas poderão instituir, diretamente
com sêus empregados, sistema de Banco de Horas, no qual será dispensado o
acréscimo de salário se o excesso de horas em um dia for rcmpensado pela
correspondente diminuição em outro dia, da maneira que não exceda, no período de 1

(um) ano, à soma das iomadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado
o limite máximo de 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Único: Na hlpótese de rescisâo do contrato de trabalho, sem que tenha
havido a compensaçâo integral da jomada extraordinária na forma do caput desta
cláusula, fará o empregado jus ao pagamento das horas extras nâo compensadas,
calculadas sobre o valnr da remuneração na data da rescisão

CI-ÁUSUU 16A. INTERVALO INTRAJORiIADA

Os intervalos intraiornadas destinados à refeição e descanso poderão ser pré-
assinalados no controle de ponto.



CLÁUSUL A fiA - NTERVÀLO§ DITÁTADO§ PARA REFEçÃO E DESCÂNSO

Em razão das peculiaridades do setor, as empresas da categoria poderão, diretamente
com sêus empregados, pÍorrogar os intervalos destinados ao repouso e alimentação
para até 4 (quatro) hora§, na forma do artigo 71 da Consolidaçâo das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA í8A - NTERVALO§ REDUZIDOS PARÀ REFEçÃO E DE§CAN§O:

Fica estabelecirJo que os intervalos para as jomadas superiores a 6 (seis) horas diárias
poderá ser reduzido em até 30 {trinta} minutos, sendo cêrto que o empregado, §m tal
condição, terá o direito de sair os mesmos minutos meia hora mais cedo.

CIÁUSUI.I íS. TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS

Em razão da natureza de trabalho contínuo das empresas de hospedagem e
alimentação e de prestação de serviço essencial à sociedade, as emprssas da categoria
estão autorizadas a funcionar permanentêmente aos domingos ê Íeriados,
independentemente da autorização permanentê prevista na Portaria MTP no 671, de OB

de novembro dê 2021, ou sua vigência.

PA,RÁGRAFO ÚNrcO: É devida a remuneração ern dobro palo trabalho em donringos
e feriados não compensados, sem prejuizo do repouso remunerado, desde que, para
este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador.

cúusulÀ 2{F - DrspENsA REttuilEilrsA rARA REGULARIZÂçÂo DE
DOCUHENTOS

As Empresas dispensarão os trabalhadorês que laborem em jornada de 44 horas
sernanais durante o dia (entre 9:00h e 18:00h) por até 02 {dois} dias por ano, §êm
prejuízo da remuneração, a fim de que po+sibilite a estes a regularizaçâo de
documentação junto aos Orgãos Administrativos, quer referente a motocicleta (vistorias,
cadastros etc.), quer reÍerente ao próprio trabalhador, quando exigidos pelo Poder
Público.

CúuSUu* 2Í4. ABOHo DE FALTA Do ESTUDA}ITE

O empregado estudante em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou
reconhecido pelo poder compêtente, terá abonada a falta para prestaçâo de exames
esc,olares, desde que avise seu êínpregadorr no mínimo 72 (setenta e duas) horas
antes, suieitando-se à comprovaçâo posterior.

Êprclor$Als - Al,xíuoqÉ lNpEN,laSÇgES

CLÁU§UI.A 22A _ADICIONAL EE PERIGULOSIDADE

Em virtude da publicação da Lei n0 12.997t2014 e da regulamentação êstabelecida a
partir da vigência da partaria n0 1.565, de 13 de outubro aã 2ot+, so6 o valor do satário
base, o trabalhador que utiliza motocicleta exclusivamente para o exercício de sua
atividade proÍissional de entregador, terá direiton enquanto {or estabelecido em lêi, a um

,W
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adicional de 30% (trinta pCIr cento), nos moldes estabelecidos no artigto 193 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

§1o: O empregado mntratado por hora, será de igual fonna beneficiado pelo adicional
de periculosidade, na proporçâo das horas que trabalhar.

§P: Os sindicatos estipulam quê o adicionalde periculosidade descrito nesta cláusula
deixa de ser devido, nos casos de suspensão do contrato de trabalho.

CúUSULA 234 - ADICIOHAL DE HORA§ EXTRA§

As Empresas remunerarâo as horas e)*raordinárias com adicional de 507o (cinquenta
por cento).

ParágraÍo Único: Os trabalhadores contratados por hora somente terão direito a
adicional de horas extras quando ultrapassarem no mês o equivalente a?2A (duzentas
e vinte) horas mensais, respeitando-§e o limite diário de trabalho de 10 {dez} horas.

CLÁUSULA 24S. ADICIONAL DE HORAS NOTURHAS

As horas noturnas, assim compreendidas aquelas trabalhadas no período entre 22h00
e 5h00, serâo pagas com o adicional de Z0aÍa (vinte) por cento.

cúusula 2s - Auxíuo ALTTIEHTAçÃo

As Empresas fomecerão durante o horário de trabalho a alimentação "in natura",
desvinculada do salário, ass emprêgados que cumprâm jornada mensala partir de 180
(cento e oitenta) horas, podendo descontar de seus ernpregados, até 1oÁ (um por cento)
do piso salarial, Çomo participação, ficando ao exclusivo critério do empregador a
definição do cardápio.

§1o: Quando nâo houvero fomecimento da alimentação as Empresas sê comprometem
a Íomecer vale refeição, no valor unitário mínimo de R$ 22,00 (vinte e dois reais), por
dia de trabalho efetivo, não sendo devido nos dias nâo trabalhados, seia por Íaltas,
afastamentos ou férias.

§2§: O empregado horista, com jornada superior a 4 horas, fará jus ao recebimênto do
vale refeição nas mesmas condições previstas no §1o.

§3o: 0 beneÍício do vale refeição tem caráter indenizatório, não integrando ou
incorporando ao salário ou rêmuneração do empregado.

cúusulA- z6i -.REposrçÃo Do cusro DA urr! tzAçÃo oe vEíeulo DE
LOCOilTOçÃO pnOpRrO DO EMPREGADO E ACESSOR|o§

Quando o empregado realizar o trabalho de entregas coÍn veículo de locomção próprio,
ou seja, motocicleta, bicicleta manual ou elétrica, triciclo ou outro§, será indenizado pelo
uso do mesmo, com o pagamento do valor de R$ 6,00 (seis) por entrega realizada até
3 Km (três quilômetros) de distância do estabelecimento.

§ío A partir de 4 Km (quatro quilômetros) será acreseido R$ 1,00 (um real) por
quilometro de distância entre o estabelecimento e o localde entrega.

§f Os valores pagos nos termos desta cláusula envofuem indenização não só pelo uso
(aluguel) do veículo, mas também todas as despesas 6mo combustÍveis, óleos, pnêu$!

F4*sp#dag*e"*
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§orreias, documentação, EPls, licenciamento, DPVAT, multas, segurosr depreciação ou
qualquer sinistro que venha a ocorrÊr csm o equipamento.

§3o A indenização pela reposição do custo da utilização do equipamento do empregado
nos tennos desta cláusula constará do holerite, mediante rubriça própria
"INDENIZAÇÃO USO EQUIPAMENTO PRÓPRIO CCT", c[.{o valor final
corresponderá à quantia resultante da multiplicação do número de entregas realizadas
no mês pelo valor indenizatório ajustado, mnÍorme previsão do caput ê §10.

§4o: O valor correspondente à reposição do custo da utilização do equipamento do
empregado nâo tem caráter salarial ou de contraprestaçâo por serviços, mas tâo
§omênte indenizatório, não se prestando para fins de equiparação ou outrCI eÍeito
qualquer, nâo integrando o salário e não seryindo de base de cálculo para quaisquer
veôas de natureza salarial.

CLÁu§ULA a7A - APRÉENSÂO. QUEBRA T FURTO OU ROUEO DA IilOTO OU
SIMII.AR DO EiI|PREGADO

§,to: Ocorrendo a apreensão da motocicleta ou similar de propriedade do empregado
por autoridades competentes, em razão de irregularidade do veículo, o empregado
deverá comunicar o empregador, ficando de licença não remunerada até o limite de í5
{quinze} dias para quê para que possa sanar as inegularidades e providenciar a
liberação do veículo.

§2o: Ocorrendo a quebra do veículo de propriedade do empregado que impossibilite
êxêrcer a atividade, deverá o êmpregado comunicar o empregador, ficando o
trabalhador de licença não remunerada até o limito de 30 {trinta} dias, para que possa
efetuar os rêparos necessários.

§3o: Em casos de furto ou roubo, devidamente cúmprôvado através de Boletim de
Ocorrência, deverá ser comunicado o empregador, Íicando o empregado de lieença nâo
remunerada até o limite de 6O {sessenta} dias para quê possa providenciar outro
equiparnento.

§4o: O empregado retornará dentro dcs prazos mencionados nos pará,grafos acima, tão
logo seja sanado o problema, sob penade rescisâo do mntrato por pedido de demissão
do empregado.

§5o Gaso o empregador decida rescindir o contrato de trabalho por dispensa imotivada
antes dos prazos estabelecidos nos parágraÍos anteriorês í1o,? e 3o), incidirá multa no
importe de I {um} piso salarial.

CúuSulI28a MULTAS DE TRÂNSlto

O empregado é responsável pelo pagamento das multas de trânsito que sofrer por
imprudência ou imperícia. Quando o trabalhador laborar com veículo da empregadora,
as êmpresas deverâo repassâr âo êmprêgado, obrigatoriamente, a notificâção da multa
decorrente do exercício de sua atividade, entregando-lhe copia legÍvel do Auto de
infração qm te{nPo hábil para apresêntaçâo de defesa administraúiva. Nesse caso, o
empregado poderá interpor o recurso e, enquanto este estiver pendente de decisão final,
â emprBsa não poderá efetuar qualquer desconto a esse título, salvo em caso de

H*sp*#ag*r:'t
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rescisão @ntratual, ficando ressalvado o direito de o trabalhador pleitear a devolução,
caso haja provimento do seu recurso.

E§rA§ftrpÂpF§

cúusuu 29â - pREsraçÃo DE sERvrço MrLrrAR

Fica assegurada a estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do
Serviço Militar, desde a data do engajamênto até §0 (sessenta) dias após o
desengajarnento como previsto na Lei po 4.375164, Estabilidade
Acidentados/Portadores Doença Profissional.

CIáuSuI.I3F. GARA}ITIÂ Ao EIIPREGADo ACIDEI{TADo CoU SEaI}ELAS E
READAPTAçÃO

O empregado vitimado por acidente do trabalho tem garantido, pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessaçâo
do auxíliodoênça acidentário.

cúueuu a1â - cARANnÀ Âo crPEtRo:

É concedida a estabilidade no emprego para todos os membros da CIPA, eleitos pelos
empregados, titulares e efetivos, em consonância com o artigo 10, inciso ll, letra "a", do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ê com o PrecedentenoTV do Colendo
TST, que estende a estabilidade aos suplentes

As empresas se comprometem a informar ao sindicato proÍissional, o calendário de
eleiçôes de CIPA com antecedência mínima de 15 dias do prazo de inscrições, bem
como infqrmar os noÍnes ê os cargos dos componentes da CIPA, ficanda os mêsmos
impedidos de desenvolver atividades estranhas àquelas definidas na Norma
Regulamentadora NR 5.

cfá§,§utâ§ §g.qlÂl§

CLAUSULA 32A - PLANO PARA REDUçÃO DE CUSTOS ETIPRESARIAIS E ATENDIME}ITO
IMEDIATO AO TRABALHADOR

Devido a necessidade de reduSo dos custos operacionais das empresas e de atendimento imediato dos
trabalhadorês e seus familiares, com base no tema 1046 do Supremo Tribunal Federal, o qual trata da
primazia do acordado sobre o legislado, esta cláusula foi especialmente desenvolvida para a
disponibilização de produtos e serviços de forma massificada, fomentados pelas entidades convenentes,
onde reduzem os custos operacionais das empresas e agilizam sua gestão, além de atender os
trabalhadores e seus familiares nos momentos mais importantês de suas vidas, de forma solidária,
assistencial e sem burocracias.
As Enüdades Convenentes prestarâo, indistintamêntê a todos os trabalhadores ê emprêgadores



subordinado§ a esta Norma Coletiva de Trabalho, este plano específico, definido e discriminado no Manual
de Orienação e Regras, parte integrante desta cláusula, *ravés de organizaçâo gestora especializada e
aprovada.
Parágrafo Primeiro - A prestaçâo deste plano específico, iniciará e partir do primeiro dia do mês do
vêncimênto do custeio, informado no parágrafo segundo deste, em caso de vencimento da convenção
coletiva ou sua renovação, não haverá interrupção da prestação deste plano específico, nem do custeio e
têrá como base para m procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadores,
o Manualde Orientação e Regras disponibilizado no website das entidades elou www.qestar.srv.br.

Parágrafo §egundo - Para efetiva viabilidade financeira desta cláusula ê com expresso consentimento
das entidades convenentes, as empíesas, pagarão a título de custeio, até o dia 10 (dez) de cada mês,
iniciando no mês da homologação desta, desde quê a Fartir de 1UAil2026, o valor total de R$4{,54
{quarenta ê um reais g cinquenta ê guatro centavos}, por trabalhador que possua, usando como base
a relação dos trabalhadores constantes na folha de pagarnento do mês anterior ao vêncimento do boleto
deste custeio, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gêstora no websile
www.oestar.srv.br e /ou site das entidades e será de responsabilidade integral das empresas, ficando
vedado qua§uer desc,onto nos salários dos trabalhadores. Com o intuito de regular e dirimir possíveis
dúvidas, dos procedimentos na prestação deste plano específico, as DisposiçÕes Gerais e Manual de
Orientaçâo e Regras, são registrados em cartório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidentê, o
empregador manterá o rewlhimento por até 12 (doze) mese§. Gaso o aÍastamento do empregado seia
por período superior a 12 (doze) meses, o emprêgador fica desobrigado ao recolhimento deste cu$eio a
partir do décimo terceiro mês, ficando garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais
previstos nesta cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando
entâo o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo Quarto - Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos benefícios sociais
definidos pelas entkJades, na ocorrência de qualquer êvento que gere direito de atendimento ao
trabalhador e sêus familiares, o empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da
gestora, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de
nascimento de filhos, este prazo será de até 150 (cento e cinquenta) dias. O empregador que nâo observar
estê$ prazos, poderá arcar com sanções pecuniárias em Íavor dotrabalhador ou família p§udicada, como
se inadimplente estivesse. Caso a empresa nâo efetue o mmunicado junto à gestora, o trabalhadoÍ ê seus
beneficiários, não perderão o direito ao plano espcífico, devendo a entidade eÍetuar tal comunicado, não
eximindo o êmpregndor de suas responsabilidades e sanções previstas.

Parágrafo Quinto - O. empregador quê estivêr inadimplente ou efetuar recolhimento por valor inferior ao
devido, perderá o direito aos serviços do ptano especifico a ele disponibilizados, ats sua reguÉiizaçao.

H*sp*eÊe§*§fr
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Nesses casos, na ocorência de qualquer evento quê gere direito de atendimênto aos trabalhadores ê
seus familiares, estes não perderão direito ao plano especíÍico e serâo atendidos normalmente pela
gestora, a mando das entidades, com exceçâo dos benefícim e serviços prestados por emprêsâs
terceirizadas quê possuam faturamento unitário mensal. Neste cãso, o trabalhador ê seus familíares
perderão o direito ao recebimento ou prestação desses benefícios e serviços. Assim, o empregador
responderá, psrante o empregado elou a seus dependentes, a título de indenização, o equivalente a 10
(dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da infraçáo em favor do trabalhador ou
seus beneficiários, além de reembolsar às Entidades os valores devidos à que os trabalhadores e sêu§
beneficiários têm direito e que estão descritos nessa cláusula. Caso o empregador regularizê sêus débitos
no prazo de até 15 (quinze) dias conidos, após o recebimento de comunicação de débito feita por e-mail,
pela gestora, ficará isento desta indenizaçâo.

| - Fica acordado que as ações judiciais que envolvam esta cláusula, propostas pelas entidades, o mrpo
jurídico da gestora deverá ser habilitado nos autos por meio de instrumento de mandato ou
substabelecimento, com poderes específicos de acompanhamento, ficando vedado a discussâo de
qualquer outra cláusula ou obrigação nestas ações.

ll - Todo e qualquer levantamento de valores judiciais, ou recebimento de acordos reÍerentes a esta
cláusula deverão obrigatoriamente ser quitados através dos boletos disponibilizados pela gestora, sob
pena de configurar crime de apropriação indébita pelo recebedor.

lll - Caso haja o acordo para regularização total da empresa perante esta cláusula, a mesma Íica
desobrigada ao pagamento das multas por descumprimento de CCT, vinculados à esta cláusula.

lV - Fiea vedado o abono dos débitos existentes para custeio des*a cláusula, em detrimênto ou
substituição do pagamento das multas por descumprimento de CCT.

V - Os documentos oficiais para coÍnprovação da quantidade de trabalhadores da emprêsa sâo: a Íolha
de pagamento, GFIP-SEFIP, informações do e-social ou outros documentos oÍiciais que vierem a substituir
e§te§.

Parágrdo Sexto: O não pasamento do custeio previsto nesta cláusula, até o dia 10 {dez} de cada mês,
acanetará a incidência em multa de 1V/o (dez por cento) pelo atraso do pagamento, e juros mensais de
1% {um por cento), confonne previsão legal, além das demais penalidades previstas nesta noffna coletiva,
pdendo ainda, o empregador ter seu nomê incluso em órgãos de proteção ao crédÍto, bem como seu
registro nos cartórios de protestos competentes. Caso a ernpresa tome ciência desta cláusula, ou seja,
contatada para cumprimento e não possua trabalhadores ou não seja do segmento desta CCT, acesse o
link www. gestar.srv. brlsolicitar-inativacao e solicite sua inativação.

Parágrafo Sétimo - Nas planilhas de custos, edÍtais de licitações ou nas repactuações de contrato§,
devido a Íatos novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instrução normativâ êm
vigência, ne§tes casos, obrigatoriamente, deverâo constâr a provisão financeira para cumprimento desta
cláusula, preservando o patrimônio iurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.



Parágrafo Oitavo - Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mênsal, o Comprovante
de Regularidade específico para atendimênto da cláusula deste plano específico, referente aos últimos 5
(cinco) anos, a sêr apresêntado âo mntratante, as entidades sindicais, e a órgâas Íiscalizadores, quando
solicitado.

Parágrafo lrlono - O presente serviço social não tem natureza salarial, pr não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminêntemente assistencial e emergencial.

Parágrafo Décimo - Fica desde já consignado e aceito entre as partes, quo o envio e usos de dados dos
empregados é para o fim exclusivo da disponibilização dos benefícios contratados e objetos da presente
prestação de serviços, nos termos da Lei n.13.7Q912018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, e
demais legislações pertinentes à çonfidencialidade.

Panágrafo Dócimo Primeiro - Na hipótese de este instrumento coletivo de trabalho perder sua eficáÇia e
em caso de a empresa não dar continuidade dos pagamentos para cumprimento desta cláugula, a
êmprêsa, seus trabalhadores e familiares terão seus direitos aqui descritos suspensos até o retorno de
sua eÍicácia.

Caso as emprêsas entendarn e optem pela continuidade do pagamento para manter o cumprimento desta
cláusula especíÍica, devido ao seu baixo custo, caráter social, ernergencial, apoio imediato, nâturszâ
alimentar e solidário, prestado aos trabalhadores e seus f;amiliares, bem como cientes da redução de
custos operacionais e agilidade na gestão da empresa, terão seus direitos aqui descritos preservados,
observando gue a disponibilização, do plano específico, está vinculada ao valor pago, independente de
eventual reajuste em futura convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Quando da renovaçâo deste instrumento coletivo, em havendo um período em quê a CCT anterior ficou
vencida (ultratividade), as empresas deverão recolher de uma única vê2, G valores em aberto desta
cláusula específica constante na CCT anterior, até a disponibilizaçâo do novo boleto com o plano
específico, a não ser quê haja disposiçôes específicas em contrário.

Todos e quaisquer avisos informativos ou de cobranças emitidos pelas entidades ou sua gestora,
vinculados a esta cláusula recebidos pelas ernpresas neste período de vacância, terâo caráter merãmente
informativo, com o intuito de evitar passivos e discussões iudiciais.

i{*spedegeftl
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Parágrafo Décimo §egundo - Para lisura e transparência na prestação dos produtos e serviços, segue
abaixo um rêsumo e breve descritivo da forma em que eles devem ser disponibilizados. Tal procedimento
é necessário para que não haja desvio de finalidade dos produtos e serviços que serão disponibilizados e
deverão ser rigorosarneflte observados, devido ao seu caráter social, emergencialde natureza rclidária e
alimentar.

RE§UMO DO§ BENEFíCIOS OISPONíVEIs PARA TRABATHADORES E EMPREGADORE§

BENEFíctos PÂRA os TRABALHADofrES

BENEFICIOS
FORMA DE

PRESTAçÃo
DESCRITIVO

BENrrícro
NATALIDADE

1X
n$

400,00

EM TÂSO DT NASCIMENTO DE FILHO §E

TRABALHADcHTA), srnÁ DspoNtBIuzADo utvt* vsnn* À
raH*ft-rA Dc xrcÉnn*Nnsct*ü Ef\l c*nrÃo üt »Égff*
pn*-rAco su our*o MEIü, A cnlrÉnto DA GEsToftA,

pA*A CüNT*IBUIR COM O COf\NFORT* E ÂnÂrrAçÃü f§A

CIIEGASA DO NüVO T\fl§MBRO TAMILIAN, SEÍVI

QUALQUER CÜMPROVAÇÃO ilE GA§TÜ.

BENrpicto
ACIDINTE

1X
n$

500,00

EM CASO DE AFASTÂMENTO D[ TRABALHADOn{A}, POR

ACIDENTE, srnÁ DIspoNtBtuzADü utu cgnrÃo PÀRA

DrscoNTGs Eh/t REDE cR[DrNcnsA DE FARMÁclAs,

COM OBJETIVS DE FACILITAR Ü ACE§§O A

MEBICAME}*TOS, PSDENDO §ER DI§P*NIBILIZANO Uil{A

VERSA ADICIGNAL, PARA QUE OS MEDICAMENTO§ ruÃO

TTf{HAM CUsTOS,

BrNEFícto pós

-ctnúsfitco
1X

nS

500,ü0

EM c*so DE pRocEDtMENTo ctnúnetco DE

TRABALHA*OR{A), OCASISNâDO POR ACI*ÉNTE, §rRA

DISPONIBILIZADCI UM CNNIÃO PARA DE§ÇüNTOs rÍVI

RrDr cREDTNcnDA DE FAHMÁcnü cou oBJETlvo DE

FACILíTAR ü ACE§sS A f\TDICAMENTO§, P*ff§NOO §§R

DISPONIBILIZADO UMA VERBA ADICIONAL, PARA QUE OS

ME*rcAMENTos ruÃ* TENHAM cusrüs.

,W

F**sp*dâ§*rr*
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§inHOHÊ§
CIsasç* - Alphaville e Região



SInHo*es
t*asc* - ÀlphaviÍie e HeÊiã+

BENEFíCIO

ALIMENTÂR

FOR

AFA§TÂMENTü

§x
RS

400,0o

EM CASO SE AFASTAMTNTO D[ TRABALHAüOn{A}, rüfi
AUXíLIO.DOENÇA üU ACIDENT§, SERA ãNCAMINHADO A

SUA RESIDÊNCIA, ALIMENTO§ DE QUALIDADE E

VÂTIÊDADT OU OUTRü UIEIO, A CRITÉNIO DA G§§TORA,

MEüIANTE SIMPLES APRT§ÉNTAÇÃS DÂ CAftTA *E
CONCESSÃO.

BENUFíCIO

CÂPACITAÇÃO
1X

RS

2.ü0ü,00

sTRÁ DISPO§IBILIZÂSü AO§ TAM}LIARES NA

ÜCO*R Ê NC IA ü E FALTCI M T NTO *U } f\,ICÂPACITAÇÃO

P§RMANENTE DO TRÂBALHADOR, CURSG§ DE

CAPACTTAÇÃO PROF|SSTONAL NA Ánra D[ INTERE§s§ §O
BENEFICIADO, PÂRÂ I\4ANUTENçÃO E MELHüRIA DA

ÊENDA FÀMILIA*. TAL VALOfi SERÁ ENCAMIf\IHA*O

DTRETAMEilITE A0 SR6ÃO DE CAPÂCITAÇÂO E§COLHTüü

PTL* BENEFICIÁRIO, [M CA§ü DE SALDO, ESTT §EfiA

ürsPoNtBlLruADo PARA üusTÊr0 DE LOCOMOÇÃO E

ALIMENTAÇÃS.

8EN§FíCU

MANUTENÇÃO

DE RENüA

FAMILIAR

5x
R$

500,00

EM CASO üE TNCAPACTTAÇÂO PERMAT'TENTE OU

FALECTMENTO Df TRABALHADORTAI, S[nÁ
DISPOI§IBILIZADO Â ELT OU AO§ FAMILIART§, IJM

CARTÃ§ DE UÉgffO PRÉ*PAGO OU $UTRS MTIS, A

CRITÉRIC DA GESTGRA. E§TE BENEFíCIO IUÃO POÜIRÁ

S§R DISP*NIBILIZADO DE FORMA INTÊGRAL, PARA QUE

NÃO HAJA DESVIO DE SUA FINALIDADE.

BENEFícro

ALIMENTAB
5X

nS

400,CIo

EM CASO DE rNCApACrrnçÃO PERMANTNTE GU

FALECIM ENTO DE TRABÀLHADGR(A}, S§RÁ

ENCAMINHADS À sUA RT§IOÊNCIA üU DA FÀMíI.I*,
ÀLIMENTO§ DE QUALIDADE E VAHIE$AD§ OU OUTRO

MEtc, A cnrTÉnrc DA GEsrcHA. EsrE BENEFícto ruÃc
poDERÁ srn ürsporurBrlrzApo DE F0RMA INTEGRAL,

pÀRA euE nÃo HAJA DESVIo DE suA FINALIDAüg.

grNrrícro
sERVrÇO FUNERAL

1X
nS

4.500.00

TM CASO DE FALECIMENTO DE TRABALHADOR(A}, SERA

DISPONIBILIZADO UM AGENTE HABILITADO QUE TOMARA AS

pnovloÊwgas E ACoMpANHAMENToS NECEssARlos Ao FUNERAL,

INDEPENDENTE DA CAUSA, LOCAL OU HORARIO DO FALTCIMENTO.

cAsG n ranaíLrÂ oprr pon sERVtÇo DE ME$oR cusro ou ruÂo
UTILIZE O AGENTE, O VALOR TOTAL OU O SALDO REMANESCENTE

stRA rNCAMINHADo Ao ARRtMo DA FAMíura.

,,,W

H*sp*#*gen'r
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SENETíCIO CONTA

CORRENTE

VIRTUAL

SIM

SERA SI§PONIBILIZADO AOS TRABALHADORES DO SEGMENTO ACES§O

Ao srsrgua BANcÁRlo ELETRôNrco, ATRAVÉs nr urvr ApLtcATrvü

PAfiA GERENCIAMEf{TO DE SEU§ CASTO§, COM INTUITS D§ R§DUAH

A5 DI§PESÀs DO TRABALHADüR COM TARIFA§ BAI§CÁHM§.

se Í{rrícto
RrcoLocnçÃo

SIM

SERA DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CCINSUMO DA TRANqUIA DE

DADos, oNDE o TRABALHADon rcnÁ ACEsso A UMA GRANDE REDH

DE vAGÀs DtsPonívrrs.

Bff.*rrícto
ATENDIMENTO

ruÉorco oNLrNÊ

GESTÂNTE

SIM

§THA DI§POFIIBILIZâÜA ÀS TRÂBÁLHADCfiA5 üü §T$MTNTü,

cGNsuLTÀ naÉorg oN-LtNr, ÇoM fspÊcl*Usr*, ssm cus?ü,
DURANTE §UA $EsTAÇÃ§, PROPORCIOFüANÜO UM ATEN*IMTNTÜ

Áçrl E MoDrRso, sr**vis sr uM AplrcATrvs eut gtGUE TosA§
As NSRMAS DG MrrtusrÉnro sA sÂu*r.

BENrrícto
PSICOLOGICO

GESTANTT

SIM

senÁ DIsFoNrBrLrzAilo Às IRABALHAIoRÂs Do SEGMENT#, sERVrço

DE ATENDTMENTo psrcolóeco oN-uNÊ, §tM cusrÕ, cou
FnsFrssroruÂrs LrSALMSNTE cÂpA$TADss, DEsüE o rrlüícro rn

grs;*ÇÃa nrÉ I {uM} ANo cüNTÀDo *A üATA Ds pARTo,

rRopoRCIoNÂilDo uM ÂTENDIMEHT0 Áçtt- E MoD[RN*.

srNrrÍcro
NUTRICIONAL

GESTANTE

SIM

srnÁ DsporutalllzÂDo Às TRABALHADoRAS Do SEGMENTÊ, §snvço
DE ATENDIMENTO NUTRICIONAL ON-LINE, sEM CUSTO, COM

pnoFtsslcruÀrs LÊGALMrNTE t*p*CrrÂDos, ilEsDÊ o rruíctc ua
ersr*çÃo nrÉ 1 {uM} Aso coNTADo DA rATA Do p}ÂRTü,

pRGpoRCIoNÂNDü uM ÂTtí{DIMEhIra Áctl E M*DEfiN$.

CÇNSULTA

uÉucn oNLTNE
SIM

SERA DISPOITIBILIZAD§ C§f{§ULTA§ TrAÉNIC*S GN-LINE COM CIíUICO

GERAL AOS TRABALHAD§REs, §EUs FAMILIÂRE§ E PE§SOAS $E SEU

RELACIONAMENT$, §EM NENHUM CUSTO, PROPORCIONÀNDO UM

ATENDTMENTo ÁGtt, MoDERNo r DESBURCCRATTZÂD§, arnnvÉs DE

APLICATIVO QUE SEGUE TSDA§ A5 NORMAS REGULAMTNTÀDÂ§ FSLO

MtrursrÉnro nn snúDE, TÀMSÉM nc*RÃ DISpoNívrl UMA REDE DE

LABORATÕRIO§ CONVENIADüS PARA REÂLIIAÇÃC Or

EXÀME§ COM CU§Tü ABAIXO DA MÉPN DE MERCADü.

BENEFíCIO

APüIO SOCIAL
srM

§EftÃ DISPONI§ILIUÀDO ÀP§IO SSCIAL, A TODO§ O§

TRÀBALHADGRE§ DO STGMENTO, ATftAVÉS NT

ATENDIMENTü ON-LINE, P§H PROFI§§IONAI§

LEGÂLM E NTE CAPACITA§ü§.

BENEFíüO

APOIO

PSICOLOGICO

SIM

STRÃ S§FÜI\IIBILIUÂDO ÂPGIO P§ICOLúGICO A TÜDSs O§

TftABALHAD§RES DO §TGMIT\ITO, ATRAVÉS *T
ÂTENÜIMÉNTO ON.LIFIT, FOR INTIRMÉÜü§ DE

P§ICOLÜGOs ÜLíNICü§ CAPACITADO§, TICAHÃO

ilI§PONíVE§ AO TfiABALHADOft ATÉ 5 TüNSULTA§ PELO

Pf;RíODO Df T2 UXE§E§ A CONTAR DO PRIMTINCI

ATTNDIMTNTG.

ffi
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BENEFícro

AFÜIü
fiIUTRICIüf\IAL

srM

SERA DISPONIBILIZÂDG APOIC NUTRICIÜNAL, A TüDOs
os TRAtsALHADcRES Dü SEGMENTo, ATRAVÉs nr

ATENDIMINTO ON-LINE, POR PROFI§§IONAIS

LEGALM ENTE CAPACITADOS.

BENEríco
VÀLE

EMERGENCIAL

SíM

srnÁ DrspsrurBrlrz*Do Âo TRABALHADoR, UMA
ANTEarnçÃo sÀLARTAL EMSRGrNcTAL DE FoRtvrA

nÁpruA E cou JUftos MENoRES euc os pRATrcAüo§

No MERcADo. §u;rtTo À *nÁusr cA*ASTRAL.

BENETícro

cEfiTrrrcnÇÃa

DIGITAI-

{TnABALHADC
n}

SIM

SERA §ISPüNIBILIZÂDO. EMPRI§A LTGÂLMINT§

HoMoLoGADA rARA cERTtFrcAÇÃo DrGrrAL, csM
VALORES ABAIXO DO MEfrCAüO, COM ATENDIMENTO

EM REDE cREDENCIASA, vrRTUAt ou rM Doefircíilo.

BENrríco
ODONTOLÜGIC

o
SIM
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Parágrafo Dêcimo Terceiro - A critério da gestora, poderão ser disponibilizados outros
produtos e serviços os quais visem a redução do custo operacional das empresas e o
bem-estar dos trabalhadores ê sêus beneficiários, desde que, não onêrem o custeio
mensalaqui praticado.

Sillde e, Sgqyrafrça go TraFalhadot

CLAUSULA 33A. ÁGUA POTAVEL
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Âs Empresas se obrigam a manter, no local de trabalho, água potável para consumo de
§êus empregados.

clÁusuLâ &{â- ut{lFoRHE§

Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, estê será obrigado a fornecê-lo
gratuitamentê ao empregado, o mêsmo ccorrendo quandc for exigido o uso de
equiparnentos de segurânça prescritw por lei, ou em face da natureza do trabalho
prestado.

cúusulA *i.- ATÊsrÀDos ilÉrxcos
Para efeito de justificação e abono de faltas e atrasos, as êmprêsas aceitiarão os
atestados médicos e o&ntológicas fomecidos por proffissional habilitado, preenctridm
dentro dos padrões legais êstâbelêcldo§, ccrn ider*iEcação complete do médim (CRM)
e paciente e período de afastamento.

Eelações Sindiqais Acesso do Sindicpto ag Local Ée Trabalho

CLÁU§ULA 364. QUADRO DE AVI§O§

As empresas colocarão à disposição do §indicato dos Empregados, quadro de avisos
nos locais de trabalho, para a afixação de cornunicados oficiais da categoria profissional,
desde que nâo contenham matéria política partidária ou ofensiva a quem querque seja.

CLAU§ULA 37A - CONTRIBUIçÃO A§§ISTENCIAL

As empresas descontarâo dos salários de seus empregados, mensalmente, inclusive
sobre o 130. §alário, a importância correspondente a 2% (dois pCIí cênto) sobre o salário,
independente do Íuncionário exercer a funçâo de motociclista ou çiclista, a título de
contribuiçâo assistencial, devida ao sindicato profissional subscritor da presente
Convençáo Coletiva de Trabalho, e efetuarão o depósito em favor da entidade
beneficiária, mediante guias próprias remetidas por esta do valor descontado.

§ío: Os valores devidos, nos têflnos desta cláusula, serão recolhidos em instituição
financeira, mediante guia Íomecida pela entidade prcfissional até 10 (dias) após o
pagâmênto dos salários.

§2o: Havendo oposição do empregado, Íeita por escrito, na sede do sindicato
profissional, à empresa nâo caberá qualquer ônus do respectivo recslhimento, desde
que haja a comprovação documental da oposição manifestada pelo trabalhador.

§3o: Nâo serão admitidas oposições fomentadas por emprêsâs ou por abaixo assinado,
devendo a oposiçâo ser pessoal e indiüdual, protocolada na sede do sindicato, salvo
trabalhadores de cidades fara da base do sindicato convênentê, quê poderá enviar a
oposição âtravés de carta rêgistrada.

CLÁUSULA 38A - i'EN§ALIDADE§ A§§OCTÀTTVAS

Observando o disposto no Art. 54§ da CLT, a$ empresas descontarão em folha de
pâgamento, as mensalidades associativas de seus empregados, no montante de R$
45,00 (quarenta e cinco reais) mênsâis, em Íavor do seu §indicato, procedendo ao
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recolhimento até 10 (dez) dias após a efetivação do aludido desconto, sob pena de
sujeição à multa prevista neste instrumento.

§ ío - 0 valor anecadado deverá ser quitado na secretaria do sindicato profissionalou
por meio de boleto, até o 10p dia do mês subsequente ao desconto. Caso não faça o
repasse dos valores descontados até a data prevista, será cobrada multa e iuros
conforme GF e artigo 600 da CLT. As empresas se obrlgam a remeter ao sindicato
proÍissional o comprovante de depósÍto (em caso de depósito) e a relaçâo de
empregados gue contribuíÍem com as mensalidades.

§ ? - Os trabalhadqres que pagam a mensalidade associativa prevista na presente
cláusula ficam isentos do pagamento da contribuição assistencial prevista na presente
norma.

clÁu§ur-â 3s. RECoLHIMENTO DE CONTRTBUçÕE§ DOS EMPREGADO§;

As empresas se comprometem a repassar às entidades profissionais, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, contadoç da data da retenção, todas as contribuiçôes desçontadas dos
empregados em Íavor da respectiva categoria profissional.

pAs .qoNTRTBUlcÔES 
pEVTDA§ AO §I!'IHORE§ OSASCO - ALPHAVILLÉ E

REGIAO

CLÁU§ULA 40' - CONTRIBUçÃO A§SISTENCIAIJTIEGOCIAL

§ío. A Contribuição Assistencial/Negocial Patronal, em Íavor do SinHoRes Osasco -
Alphaville e Regiâo, é de cumprimento obrigatório para todas as empresas, sem
exceçôes, de todos os portes econômicos, filiadas e não filiadas de: meios de
hospedagem em geral, bares, restaurantes, delivery, padarias gue servem refeiçôes,
buffets, casas noturnas e demais êmpresas que comeÍcializam alimentação preparada
e bebidas à varejo, e lazer em geral, estabelecidâs nos municípios de atuaçâo do
sindimto empresarial.

a) Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal julgou a validade da irnpoaição da
contribuição a*sistencial, prevlsta no artigo 513 da CLT, inclusive aos não filiados
ao slatema sindical, conforme Tema 935, com repercussão geral;

b) Conforme previsto ainda, no artigo 5Í3, alínea ue", da CLT, combinada com o artigo
80 da Constituição Federal, bem como, previsão exprêssa nesta CCT, que possui
superioridade em relação à legislação, nos termos do artigo 611-4, ou seja, a norma
coletiva quê a veicula tem força de lei; respaldado ainda pela AGO - Assembleia
GeralOrdinária realizada em 26.1 1.2A26 específicament, 3O para esta CGTfirmada com
o SIMOSASCO, assim como na AGE da categoria preponderante realizada em
29.04.2025 e anteriores;

c) O custeio do Sindicato patronal por todos os mernbros da categoriâ econôrnicâ,
sindicalizados ou não, não irnplica, de fonna alguma, em afronta ao princípio da
liberdade sindical, em especial, porque o ree,olhimento da contribuição
assistenciaínegocial não conÍigura sindicalizaçâo automática.

d) Para lisura e maior transparência, o direito de oposição ao pagamento seguirá as
regras e pr.vo§ dispostos em edital específico, publicado após a assinatura deste

ffi w



instrumento, em jornalde grande circulação.

§2o. A Contribuição AssistenciaUNegocial, deve ser remlhida at6 o dia 1O,
iiENSALiIEHTE, da seguinte forma:

| - Todas as êmpresas, independentemente do regime tributário a quê estejam
submetidas, recolherão mensalmente R$9,90 reais, por empregado que possua,
respeitado o teto de R$ 2.000,00 reais;

ll -A Matriz deverá recolher a Contribuiçâo para sie por tantas quantas forem as filiais.
Por exemplo, uma matriz com duas filiais, recolherá 3 {três) Contribuiçôes Patronais,
calculada sobre o número de empregados;

§3p. Com o intuito de agilizar a gestão das empre$as e otimizar os procêssos dos
escritórios de contabilidade, a Contribuição AssistenciallNegocial Patronâl poderá ser
recolhida iuntamente com o custeio mensal do plano Beneúício Sosial Familiar BSF,
disponibilizado no webske: www.beneficiosocial.com.br;

| - As inadimplentes serão cobradas diretamente ou por empresa credenciada pelo
SinHoRes;

II - O não pagamento até o dia í0 dc cada mês supitará a multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o total devido, acreseido de juros à razão de 0,33% ao dia
llalo aa mês ou l8lo ao ano), podendo ainda ser levada a srotqsto, da dívida ê
nêoativação do nome da emoresa isnto aqs órqâos de prgtecão ao crHito. além
dq 3Câo iudicial Çe cumorimento de CCT;

lll- Quando da renovação deste instrumento coletivo, em havendo um período em que
a CCT antêrior ficou vencida (ultratividade), as empresas deverão continuar recolhendo
mensalmente os valores da cçntribuição assistenciaUnegocial nos mêsmos moldes
estipulado nesta cláusula, até a disponibilização do novo boleto com os novos valores,
a nâo ser que haia disposições específicas em contrário.

CoNTRTBUçÃO ASSTSTENCTAUNEGOCTAL PÂTRONAL - ü/TENSAL

VALOR MEN§AL POR EMPREGADO

MEI {corn êmpregado} E DEMAI§
EhfiFRE§AS

R$ S,fil {nove reais ê novênta
centavos)

TETO MAXIMO MENSAL POR EMPRESA R$ 2.C00 (dois mil reaisl psr empresâ

Plspgsi,g.ã,es §p{ais ille"can! §rqps Ce, §ql,u$frg dq, Çontl itps ffi



§inHo§st
SEasco - êlphaviite e Regiãç

cúusuu 4ía - REUNrÕes oe EvruaçÃo
Os Sindicatos convenentês assumêm o compromisso de buscar solucionar as düvidas
que surgirem durante a vigência dêste instruments normativo, através de reuniões
coniuntâs, nas quais poderão ser convidadas at empresas envolvidas a Íim de se
solueionar, através do entêndimênto e do diálogo, as questõês âprêsentadas.

CLÁU§ULA 42A - ilULTA

O valor da multa pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente acordo, à
exceção daquelas que çontenham penalidades especíÍicas, é fixads em 1OqÁ do Piso
§alarial, por empregado e por infração, Iimitado na torma do Código Civil Brasileiro.

clÁusul* 4sa" pRoRRoGAçÃo, REusÃo E DExúNcn

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial, da
presênte Convenção Coletiva, ficará subordinado às normas estâbêlêcidas pelo artigo
615 da üLT. Nestas condições, estando as partes ajustadas, e requerendo a juntada
dos dmumentos inclusos, pede-se o registro e arquivamento do presente instrumenlo
de CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, para que surta seus efeitos legais.

São Paulo, 27 de novernbro de 2ü25.

SIMO§A§CO E REGÉO-
Wellington do Nascimento - Presidente

SIilIHORES . ALPHAVILLE E
F

REGIAO

ED§ON FINTO - Presidente


